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Professor Titular da Universidade de Brasília (UnB), realizou a graduação 
e o mestrado na Universidade de Brasília, doutorado na Aarhus University 

nos Estados Unidos. Trabalha em pesquisa na área de Avaliação da Edu-
cação Superior e da Educação Básica por mais de 18 anos. Foi presidente 
do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 

do Centro de Estudos Avançados Multidisciplinares (Ceam/UnB) e no Polo 

Física, ambos da Universidade de Brasília.

educação. O papel do Conselho Nacional de Educação (CNE), do 
qual faço parte, é que, enquanto órgão normativo da educação, 
recebeu um documento do Ministério da Educação (MEC) e pas-

No total, fi zemos cinco audiências públicas, uma por região do 
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país e coletamos todas as participações. A educação traz muita 

percebido em um ambiente bastante democrático. Recebemos 
documentos de pessoas, de associações e de grupos organiza-
dos. A partir daí o Conselho, com base nas discussões internas, 
nas audiências públicas e nos documentos recebidos, enviou o 

os pontos que estavam sendo colocados, e que, com base nisso, 

as alterações e ao analisarmos o documento, outras mudanças 
foram necessárias e então aprovamos a versão fi nal. 

Examen – O senhor diria que o principal desafi o foi convergir essas visões 

Neto – Sim, a convergência na democracia é muito importante. 
Ainda mais em um país com uma população de pouco mais de 

A Base vai infl uenciar a vida dessas pessoas diretamente, mas 

porque a educação é estruturante. No fi nal do processo, a BNCC 
foi aprovada pela maioria, tanto na educação infantil e ensino 

abrangente e essa é uma conquista de todo esse processo.

pouco dos aspectos comuns e como as diversidades serão contempladas 

autônoma e, de acordo com a nossa Constituição, os estados e 
municípios têm autonomia em relação à educação. A educação 
tem uma parte que é da nação e tem outra que é particular de 
cada local em razão das diferenças culturais. Então, nós temos 
o que é comum e o que é diverso, o que é comum vai valer para 
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indígena ou de uma escola da cidade, todos terão acesso a essa 

Base, mas vai considerar também a parte diversa, que é a parte 
especifi ca de cada região. 

uma norma discutida amplamente pela sociedade e aprovada 
pelo Conselho Nacional de Educação que estabelece direitos e 

ponto muito importante da base comum, toda criança ou jovem 
brasileiro tem direitos estabelecidos e explicitados na Base Na-
cional Comum Curricular.

tempo como era organizado o ensino médio no Brasil antes da 
reforma, ou seja, a mesma estrutura para todo mundo. Além de 

da base do ensino médio, o que propicia aderência a essa lei. 

já acontece em vários países do mundo.
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no sistema educacional brasileiro. Alguns especialistas dizem que, para a 
implementação, precisaria haver uma contrapartida fi nanceira do Estado. 

Neto – A equidade em um país como o Brasil, que possui gran-

olhar o panorama, verá que as crianças que moram em bairros 

que superar essa questão. A equidade vem no sentido da supe-
ração desse problema de desigualdade educacional. Por vários 
motivos, mas em especifi co devido a questão socioeconômica, 
crianças e jovens têm condições de aprendizagem diferente das 

permitir que todos tenham igualdades e oportunidades quando 

ter uma Base que é de direitos, esses direitos serão olhados e 
garantidos. E o investimento do estado tem que ser compatível 
com as perspectivas de equidade.

O que está sendo colocado, que é muito importante, é que nós 

que isso seja algo restritivo ou não democrático porque a Base 
é bastante ampla na forma como foi estruturada.



Revista Examen • Brasília • v. 3 • n. 3 • jan. - jun. • 2019 • p. 120-125124

a criança ao mesmo tempo que tem um crescimento pessoal 
também tem um conhecimento em relação a viver em socie-

inerentes ao processo educacional. 

como será desenvolvido vai ser uma decisão da escola. Um bom 

com o outro, como aceitar a opinião e a diferença. Em um país 
democrático tudo isso tem que ser debatido: na escola, com a 

as habilidades cognitivas, mas também as socioemocionais, im-
portantíssimas para o convívio em sociedade. 

garantido pela Constituição de 1988, mas só isso não basta. Nós 
temos que garantir que o ensino seja de qualidade e equânime. 
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A Base chega para deixar mais linear o conhecimento que será 
aferido pelas avaliações de larga escala.  Como a base comum 

então nós temos agora um currículo e a partir do currículo nós 
temos uma avaliação educacional e não o inverso, que era uma 

aos currículos escolares. 

para a formação dos estudantes e os ganhos para a educação Brasileira?

Neto – Na verdade, sabemos que uma política pública tem seu 

vêm sendo dados tiveram uma articulação muito forte entre os 
órgãos da União e o MEC. A discussão promovida pelo Conselho 
Nacional de Educação com os estados e municípios também foi 
bastante enriquecedora, assim, acredito que todos participarão 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

Base deve contar com o apoio dos estados e da união, no que 

tem que ser muito exitosa para a política ter sucesso. Depois de 

dos nossos maiores problemas nacionais.


